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APROVADO  

 

LEI MUNICIPAL Nº____, DE ___DE___DE_____. 

 

Autoriza Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação 
no Orçamento Vigente.    
                                             

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 

Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei 2.067/GP-

2023, de 22 de dezembro de 2023. 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu 

sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 

Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 88.424,85 (oitenta 

e oito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), vale 

salientar que as suplementações visam atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC, para custear as 

despesas com locação de veículo L200 Triton, que será utilizado para ações e 

atividades realizadas pelo Conselho Tutelar de Nova Mamoré, conforme 

solicitado no Memorando nº 508/SEMASC/2024. Observando-se nas 

classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte 

discriminação: 
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SUPLEMENTAÇÃO 

02.00.00 PODER EXECUTIVO 

02.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

04.122.0035.2229 MANUTENÇÃO DAS ATIV. - SEMASC 

3.3.90.39 F: 280 0.1.500.0000 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

88.424,85 

TOTAL 88.424,85 

 
 

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 

suplementar por anulação no caput anterior será coberto com recursos 

conforme, artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

ANULAÇÃO 

02.00.00 PODER EXECUTIVO 

02.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

04.122.0035.2229 MANUTENÇÃO DAS ATIV. - SEMASC 

3.3.90.30 F: 276 0.1.500.0000 Material de Consumo 40.000,00 

3.3.91.97 F: 428 0.1.500.0000 
Aporte para cobertura do déficit 
atuarial do RPPS 

48.424,85 

TOTAL 88.424,85 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 

especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 

previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, 

Lei Municipal nº 1.994GP/2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

Exercício de 2024) e Lei Municipal nº 2.067-GP/2023 (Lei Orçamentária do 

Exercício de 2024). 

 

Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 18 de junho de 2024. 

 

ANDRÉ LUIZ BAIER 

Presidente CMNM 
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